
PARECER Nº            , DE

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1063, DE 2014,
De autoria do nobre Deputado Fernando Capez, o projeto em epígrafe tem por escopo denominar de Vereador José Alfredo Portugal Gonçalves o Laboratório da Faculdade de Tecnologia – FATEC, no Município de Cruzeiro.

O projeto esteve em pauta nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação para ser analisado quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado.

Ao fazê-lo, verificamos que, em que pesem os elevados méritos da proposta, somos compelidos a rejeitá-la, tendo em vista a patente inconstitucionalidade que a vicia.

É que o projeto, ao invés de denominar a Faculdade de Tecnologia de Cruzeiro, pretende denominar o laboratório do referido órgão. Sob esse aspecto, ponderamos que o laboratório não é repartição pública nos termos do que disciplina a Lei 14.707, de 2012. 

De fato, o laboratório faz parte da estrutura interna de cada unidade de ensino e quem determina como será a constituição e a organização de cada unidade de ensino integrante do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” – CEETPS são os regimentos internos específicos aprovados pelo Conselho Deliberativo da própria CEETPS, tudo em conformidade com o disposto no Decreto nº 58.385, de 13 de setembro de 2012, o qual aprova o Regimento do Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza" – CEETEPS.

Assim, a tentativa de atribuição de denominação ao laboratório da Faculdade de Tecnologia de Cruzeiro evidencia na verdade ingerência indevida do Poder Legislativo em matéria de natureza eminentemente administrativa.

Dessa forma, a propositura invade competência que é privativa do Governador do Estado, pois é ao Chefe do Poder Executivo que compete exercer, com o auxílio de seus Secretários, a direção superior da Administração Estadual (art. 47, II, da Constituição Estadual), razão pela qual o projeto não deve ter prosseguimento.

Ante o exposto, somos contrários à aprovação do Projeto de Lei nº 1063, de 2014.

Sala das Comissões, em 
Deputado André Soares

Relator
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